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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

CONSELHO UNIVERSITÁRIO
COLEGIADO PLENO

RESOLUÇÃO Nº 03/2025

Autoriza a concessão do Título de Doutora  Honoris 
Causa à Senhora Luiza Erundina de Sousa. 

O Colegiado Pleno do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral desta Universidade; 

Considerando a Resolução nº 15, de 20 de agosto de 2006, deste Colegiado Pleno, que regulamenta a 
outorga dos títulos honoríficos de Professor Emérito, Professor Honoris Causa e Doutor Honoris Causa, 
bem como a concessão da Medalha do Mérito Universitário, e dá outras providências; e

Considerando, ainda, que, em reunião ordinária realizada em 07 de maio de 2025, este Colegiado Pleno 
aprovou  a  proposta  que  autoriza  a  concessão  do  título  de  Doutora  Honoris  Causa,  nos  termos  do 
Estatuto da Universidade Federal de Campina Grande, à ilustre personalidade indicada no Processo SEI 
nº 23096.072754/2024-21, 

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a concessão do Título de Doutora  Honoris Causa da Universidade Federal de 
Campina Grande à Senhora Luiza Erundina de Sousa.

Art. 2º Delegar competência à Reitoria para adoção das providências cabíveis para a entrega do 
referido Título. 

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Colegiado Pleno do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina 
Grande, 21 de maio de 2025. 

 
CAMILO ALLYSON SIMÕES DE FARIAS

Presidente


